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Decreto n° 2948/2019

Decreta LUTO OFICIAL, em razão do 
falecimento do Sr. Gelson Nezi (ex-vereador) e 
dá outras providências.

GILMAR PAIXÃO, Prefeito de São Jorge D’Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,

Considerando o falecimento do Sr. Gelson Nezi, ocorrido no dia 07 de julho do 
corrente ano;

Considerando os inestimáveis serviços prestados ao município de São Jorge 
D’Oeste;

Considerando, que é dever do Poder Público render justas homenagens àqueles que 
com o seu trabalho, seu exemplo e sua dedicação, contribuíram para o desenvolvimento do 
município e bem-estar da Coletividade.

DECRETA

Art. Io. Luto Oficial, por três dias em todo o território do Município de São Jorge 
D’Oeste, em sinal de profundo pesar pelo falecimento do Sr. Gelson Nezi (ex-vereador), 
em reconhecimento aos relevantes serviços prestados a comunidade Sanjorgense.

Art. 2o. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo ser enviada 
cópia do presente ato à família enlutada.

Gabinete do Executivo Municipal de São Jorge 
D’Oeste, Estado do Paraná, aos oito dias do 
mês de julho do ano de dois mil e dezenove, 56° 
ano de emancipação.
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